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Nosso trabalho
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Representar e promover 
o setor solar fotovoltaico, 
armazenamento de energia 
elétrica e hidrogênio verde 

no País e no exterior.

Acompanhar o 
avanço destes 
mercados no 

Brasil.

Servir de 
ponto de 

encontro e 
debate para o 

setor.

 Atuação nos 26 estados + DF.
 Empresas nacionais e internacionais.



Evolução da solar FV no Brasil

Desde 2012, 
o setor solar 
fotovoltaico 
brasileiro já 
gerou mais 

de 1,2 
milhão de 
empregos

acumulados
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Source: ANEEL, 2024. Adaptado pela ABSOLAR. Última atualização: 13/05/2024.
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Qual a participação
de cada fonte na matriz?
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Potência 
instalada em 

operação
no País

Fonte: ANEEL, 2024. Adaptado pela ABSOLAR. Última atualização: 13/05/2024.



Projeção da BloombergNEF para a 
matriz elétrica brasileira em 2050
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Fonte: BloombergNEF, 2023.

Solar
Fotovoltaica

(GC+GD)
144 GW

30%

Hídrica
110,4 GW

23%

Eólica
110,4 GW

23%

Armazenamento 
Distribuído
28,8 GW

6%

Biomassa
14,4 GW

3%

Outros
61 GW 
16,2%

Gás 
natural (ciclo
combinado)

52,8 GW
11%

Gás 
natural (ciclo

aberto)
9,6 GW

2%

Carvão 
e nuclear
9,6 GW

2%



Geração distribuída solar FV
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Ranking 
estadual do  

Brasil

Fonte: ANEEL, 2024. Adaptado pela ABSOLAR. 
Última atualização: 13/05/2024.



Ranking
municipal 
do Brasil

Geração distribuída solar FV
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Fonte: ANEEL, 2024. Adaptado pela ABSOLAR. Última atualização: 13/05/2024. 
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Inversão de fluxo de potência

� Áreas de concessão que ainda não alegam
inversão de fluxo de potência
de maneira ampla;

� Áreas de concessão que têm alegado
inversão de fluxo de potência amplamente.

 De Norte a Sul do País, 
a expansão da solar 
tem sido limitada sob 
a alegação de inversão
de fluxo de potência.

 Hoje, estima-se que 
mais de R$ 6 bilhões
em projetos já foram
prejudicados. 

O mapa ao lado indica Estados nos
quais distribuidoras tem negado
projetos alegando inversão de fluxo de 
potência desde 2023.

Fonte: Levantamento realizado pela Bright Strategies, 2023.
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Inversão de Fluxo

Para avaliação da inversão de fluxo, a distribuidora realiza o estudo de fluxo
de potência para verificar o comportamento das grandezas elétricas, que
resumidamente são: Tensão (magnitude e ângulo), Potência ativa e Potência
reativa.

Fluxo de Potência
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Ouvidoria da ANEEL aponta a 
gravidade do problema
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Pesquisa: Projetos reprovados
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Ranking distribuidoras (projetos 
negados, suspensos ou cancelados)

Volume de Potência(kW)Nº ProjetosClassificação

1

2

3

4

5

• Número de ocorrências: consolidado de número de projetos por empresa respondente. Faixas:  1; 2; 3 a 5; 6 a 10; mais que 10 (negados, suspensos ou cancelados) por 
empresa respondente.

• ∑ Pot. kW:  1 a 10; 11 a 75; 76 a 500; 501 a 1000; 1001 a 5000; mais que 5000 por empresa respondente.
• Coleta de dados aberta ao mercado no período: de 14/07 a 07/08/2023. Amostra: 715 empresas respondentes em todo o Brasil por ABSOLAR
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Alguns dos absurdos vistos:

Não há demonstração da 
inversão de fluxo;

Não há análise das cinco 
alternativas;

Não há detalhamento 
das obrigações e 
responsabilidades de 
cada parte.
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Os “estudos” apresentados

 A situação atingiu patamar tão crítico que projetos 
de 1 kW (vide foto ao lado) junto à carga têm sido 
reprovados sob a mesma alegação. 

 O artigo 73 atual, com todas as suas falhas, 
tampouco é cumprido pelas distribuidoras, que 
precisam urgentemente adequar sua conduta para: 

Fornecer todos os 
estudos elencados 
no §1º do art. 73, 

bem como que 
todas as 

alternativas 
analisadas possuam 

orçamento 
racionalizado;

Aprimorar a 
granularidade de 

curva de geração e 
carga, de modo a 

refletir a realidade 
da rede e do 

transformador;

Disponibilizar ao 
setor da base de 

dados utilizada, de 
modo que se possa 

verificar sua 
confiabilidade e a 
assertividade dos 
estudos feitos;
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Questão regulatória

 Nesses casos, deve estar clara a necessidade da distribuidora em fornecer:

 A análise e demonstração da inversão do fluxo com a conexão da
minigeração distribuída, incluindo a máxima capacidade de conexão e
escoamento sem inversão de fluxo.

 Os estudos realizados para identificar as opções viáveis que
eliminem essa inversão, bem como outras alternativas avaliadas pela
distribuidora, especificando as consideradas viáveis e aquela de mínimo custo
global, além de detalhar as responsabilidades da distribuidora e do
consumidor em cada alternativa.

A recusa das distribuidoras em compartilhar os estudos 
descumpre a norma e abre caminhos para questionamento, 

tanto na ANEEL, quanto no judiciário.

Art. 73 da REN ANEEL nº 1.000/2021 (atualizado pela REN 1059/2023)



16

Propostas ABSOLAR

 Fiscalização ativa quanto a realização correta dos estudos de
inversão de fluxo apresentados pelas concessionárias de energia.

 Solicitar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo
profissional designado para elaboração do estudo de inversão de
fluxo da unidade analisada.

Recomendações aos CREAs

Para um cenário diferente do apresentado é de extrema importância garantir a
adequada aplicação da Lei nº 14.300/2022 e punir os abusos e irregularidades
cometidas pelas distribuidoras. Devido a isso, o ideal seria: 

O apoio do CONFEA é de extrema 
importância para a solução dos problemas

de inversão de fluxo de potência.



Se programe para os eventos!
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Confira a agenda completa em: 
eventos.absolar.org.br

Set. Florianópolis 
(SC)
Out. - Salvador (BA)

11 e 12/12
São Paulo (SP)

11/12
São Paulo (SP)

Datas sujeitas a 
alterações



Esteja conosco na Intersolar

South America!

Associados 

ABSOLAR têm

desconto 

exclusivo para

participação no 

congresso!
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Daniel Sobrinho
Coordenador Estadual do Pará

+55 11 3197 4560
absolar@absolar.org.br

ABSOLAR_Brasil ABSOLARBrasil

ABSOLAR

Fala, ABSOLAR

www.absolar.org.brabsolaroficial

Muito obrigado pela atenção!

Agradecimentos especiais ao Presidente do CONFEA, Vinicius Marchese, e a 
Presidente do CREA-AL, Rosa Tenório.


